
DECRETO
DECRETO Nº 102/2017, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Protocolo Municipal n.º 112/2017;

DECRETA

 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, por motivo de aposen-
tadoria, a partir de 22 de junho de 2017, do Cargo Público Efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL, lotada no Centro Municipal de Educação In-
fantil Josué Minotto, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura - SEMEC, a Senhora MARIA ILDA ALVES DE OLIVEIRA, com 
vencimentos regidos de acordo com a Tabela II da Lei 035/2009 de 03 
de novembro de 2009, com agradecimentos sobre os relevantes servi-
ços prestados ao Município.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos vinte e três dias do 
mês de junho de dois mil e dezessete.

ALESSANDRO RIBEIRO
-Prefeito Municipal-

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL nº 031/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização do 
evento “7ª EXPOLEÓPOLIS”.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  – MENOR PREÇO
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13h30m às 
14h00m do dia 10 de julho de 2017, no Departamento de Licitação, situ-
ado na Rua Pedro Domingues de Souza, nº 374, Centro, Leópolis/PR. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14h00m do dia 10 de julho de 2017. 
LOCAL DE ABERTURA: Na sala de reuniões do Departamento de Li-
citação, situada na Rua Pedro Domingues de Souza, n°. 374, Leópolis 
– PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divi-
são de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Pedro Do-
mingues de Souza, n°. 374, Leópolis – PR. O Edital estará disponível 
e somente poderá ser retirado a partir do dia 23/06/2017 a partir das 
09h00m, na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal – Tel: (043) 
3627-1361 ou no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br .

Leópolis, 23 de junho de 2017.

VANESSA ARHANITSCH
PREGOEIRA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

 O Prefeito, Alessandro Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, resolve:

HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 060/2017
b) Licitação nº: 025/2017
c) Modalidade: Pregão Presencial
d) Data da adjudicação: 13/06/2017
e) Data da homologação: 23/06/2017:
f) Objeto: Aquisição de 07 aparelhos de ar condicionado em atendi-
mento ao termo do compromisso nº 4794/2012 do PAR, POR MEIO DE 
ASSISTENCIA FIANCEIRA DO FNDE/MEC.
g) Empresas vencedoras: 

1) SUPERAR EIRELI - EPP CNPJ: 13.482.516/0001-61 o valor de R$ 
27.160,00 (Vinte e sete mil cento e sessenta reais)

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho.

Gabinete do Prefeito, em 23 de junho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

 O Prefeito, Alessandro Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, resolve:

HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 061/2017
b) Licitação nº: 026/2017
c) Modalidade: Pregão Presencial
d) Data da adjudicação: 14/06/2017
e) Data da homologação: 23/06/2017:
f) Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços mecâni-
cos em máquinas rodoviárias com fornecimento de peças para atender 
a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria Comercio e Tu-
rismo.
g) Empresas vencedoras: 

1) UNIÃO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA CNPJ: 
00.545.887/0001-01 o valor de R$ 148.296,45 (Cento e quarenta e oito 
mil duzentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos)
Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho.
Gabinete do Prefeito, em 23 de junho de 2017.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO DE DIARIAS
ORDEM DE SERVIÇO Nº 164/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 019/2015 de 09 de 
Julho de 2015, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADA a servidora SIRLÉIA PEREIRA MU-
NIZ, Assistente Social, Lotada e Vinculada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para que se desloque na cidade de LONDRINA/PR, 
nos dias 21 e 22/06/2017, com a finalidade de: Participar do Encontro 
Macrorregional do Programa Família Paranaense, Intersetorialidade e 
Acompanhamento Familiar. 
 3º - Para cobrir as despesas da servidora, lhe será concedida 
02 (duas) diária no valor de R$ 120,00. (cento e vinte reais)
Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 14 de Junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 165/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 019/2015 de 09 de 
Julho de 2015, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADA a servidora VANESSA FERREIRA, 
Assistente Social, Lotada e Vinculada à Secretaria Municipal de As-
sistência Social, para que se desloque na cidade de LONDRINA/PR, 
nos dias 21 e 22/06/2017, com a finalidade de: Participar do Encontro 
Macrorregional do Programa Família Paranaense, Intersetorialidade e 
Acompanhamento Familiar. 
 3º - Para cobrir as despesas da servidora, lhe será concedida 
02 (duas) diária no valor de R$ 120,00. (cento e vinte reais)

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 14 de Junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 166/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor PAULO SERGIO GUIMA-
RAES, Diretor de Departamento Municipal de Frotas e Transporte, Lo-
tado e Vinculado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria 
e Comercio e Turismo para que se desloque na cidade de LONDRINA/
PR, nos dias 21 e 22/06/2017, com a finalidade de:Transportar funcio-
nários para participar do Encontro do Programa Família Paranaense, 
Intersetorialidade e Acompanhamento Familiar. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
02 (duas) diária no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 14 de Junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 167/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 019/2015 de 09 de 
julho de 2015, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Prefeito Municipal:
 2º - Fica AUTORIZADO ao Prefeito ALESSANDRO RIBEI-
RO, para que se desloque na cidade de BRASÍLIA/DISTRITO FEDE-
RAL, nos dias 19 a 22/06/2017, com a finalidade de: Participar de Reu-
niões no Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, FNDE, MEC, 
Ministério da Indústria Comércio Externo e Serviços, Ministérios das 
Comunicações e outros assuntos pertinentes ao Município.
 3º - Para cobrir as despesas do mesmo, lhe será concedida 
04 (diárias) diárias no valor de R$ 3.359,20. (três mil trezentos e cin-
quenta e nove reais e vinte centavos).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 14 de junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 168/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor RENATO ANASTACIO 
DE SOUZA, Agente Fiscal de Obras e Posturas, Lotado e Vinculado 
à Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Turismo, para que se 
desloque na cidade de LONDRINA/PR, nos dias 19 a 20/06/2017, com 
a finalidade de: Curso de Conhecimentos Fundamentais para gestores 
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municipais de proteção e defesa civil.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
02 (duas) diárias no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 14 de Junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 169/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 019/2015 de 09 de 
Julho de 2015, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor ADEMAR BARBOSA 
MENDES, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente, Lotado e Vinculado à esta Secretaria, para que se desloque na 
cidade de LONDRINA/PR, nos dias 19 a 20/06/2017, com a finalidade 
de: Curso de Conhecimentos Fundamentais para gestores municipais 
de proteção e defesa civil.
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
02 (duas) diárias no valor de R$ 197,60 (cento e noventa e sete reais e 
sessenta centavos).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 14 de junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 170/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor WILLIAM RAFAEL MA-
RIANO, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 
para que se desloque para a cidade de SALTO/SP, no dia 12/06/2017, 
com a finalidade de: Transportar paciente para consulta médica no 
Hospital São Camilo. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma) diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 23 de Junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 171/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor FRANCISCO APARECI-
DO BARBOZA DE LIMA, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, para que se desloque na cidade de LONDRINA/
PR, nos dias 12/06/2017 a 16/06/2017, com a finalidade de: Transpor-
tar pacientes para consultas médicas nos estabelecimentos de saúde 
de Londrina. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
04 (quatro) ½ (meias) diárias no valor de R$120,00 (cento e vinte re-
ais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 23 de junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 172/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor MARCIO DE LUCENA DA 
SILVA, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saú-
de, para que se desloque na cidade de CONGONHINHAS/PR, no dia 
14/06/2017, com a finalidade de: Transportar paciente para consulta 
médica no CAPS AD III. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
½ (meia) diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 23 de Junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 173/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 
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RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor JONAS CUSTÓDIO DA 
SILVA, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 
para que se desloque na cidade de LONDRINA/PR, no dia 14/06/2017, 
com a finalidade de: Transportar paciente para tratamento médico no 
Hospital do Câncer. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
½ (meia) diária no valor de R$ 30,00. (trinta reais)

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 23 de junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 174/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor WILLIAM RAFAEL MA-
RIANO, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saú-
de, para que se desloque para a cidade de LONDRINA/PR, no dia 
14/06/2017, com a finalidade de: Transportar paciente para retorno 
pós-cirúrgico no Hospital do Rim. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
½ (meia) diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais).

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 23 de Junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 175/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor JONAS CUSTÓDIO DA 
SILVA, Motorista, Lotado e Vinculado à Secretaria Municipal de Saú-
de, para que se desloque na cidade de RIO DAS PEDRAS/SP, no dia 
15/06/2017, com a finalidade de: Transportar paciente para interna-
mento no Hospital São Vicente de Paula. 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma) diária no valor de R$ 300,00. (trezentos reais)

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 23 de junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal

ORDEM DE SERVIÇO Nº 176/2017

ALESSANDRO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Leópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe conferem os artigos 135 a 
145 em seus Incisos e Parágrafos da Lei Municipal n.º 795/2003 de 18 
de dezembro de 2003,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 227/2013 de 19 
de dezembro de 2013, 

RESOLVE

 1º - DETERMINAR ao Departamento de Contabilidade vincu-
lado à Secretaria Municipal de Fazenda que se encarregue de empe-
nhar a seguinte diária ao Servidor abaixo relacionado:
 2º - Fica AUTORIZADO o servidor JOILSON ALVES 
STHORC, Agente Administrativo, Lotado e Vinculado à Secretaria Mu-
nicipal de Administração, para que se desloque na cidade de CORNÉ-
LIO PROCÓPIO/PR, no dia 11/07/2017, com a finalidade de: Curso de 
Impacto do Transito nas cidades através do DETRAN/PR e a Coorde-
nadoria de Engenharia e Arquitetura (COENG) e Divisão de Sinaliza-
ção (DISI). 
 3º - Para cobrir as despesas do servidor, lhe será concedida 
01 (uma) diária  no valor de R$ 60,00.

Gabinete do Prefeito Municipal de Leópolis, aos 23 de junho de 2017.

ALESSANDRO RIBEIRO
Prefeito Municipal
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